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Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 
Emenda ao PL n° 645/2019 - LOA 2020 

Autor: 
	

Jorgé Vianna 
	

N° Emenda: 	20 
Tipo: 
	

Emenda Modificativa 
	

N° Provisório: 	57 

Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
	

1 - FISCAL 
UO: 
	

59114- ADM. REG. DE SAMAMBAIA - RA XII 
Funçãó: 
	

25- ENERGIA 
Subfunção: 
	

752- ENERGIA ELÉTRICA 
Programa: 
	

06209 - INFRAESTRUTURA 
Ação: 
	

01836- AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Subtítulo: 
	

20111 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SAMAMBAIA 
Localização: 12- REGIÃO XII - SAMAMBAIA 
Produto: 
	

PONTO DE ILUMINAÇÃO IMPLANTADO Meta Física: 100 	Unidade: UNIDADE 

Natureza 	Fonte 	 Valor 
449052 	100 -ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 	 R$ 500.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 500.000,00 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

DESPESA A SER DEDUZIDA 
1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 
99- DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 500.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
Esta emenda objetiva alocar recursos na LOA/2020, para ampliação da rede de iluminação púbica em Samambaia, 
atendendo solicitação daquela administração regional bem como aos anseios da população. 
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